
Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2023. 

Ilma. Sra. 

Andrea Siqueira Martins 

Conselheira Substituta do TCE-RJ 

Ref.: Processo TCE-RJ n9 221.506-9-2021 - Prestação de Contas 2020 

Prezada Senhora Andrea Siqueira Martins, 

A Decisão Monocrática exarada por V.Sa. em 02/06/2023, questiona os investimentos nos 
fundos ÁQUILLA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO (CNPJ: 13.555.918/0001-49) e w7 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES (CNPJ: 15.711.367/0001-90) que figuram na lista 
de aplicações não elegíveis aos Regimes Próprios de Previdência Social. 

Esclareço que toda aplicação financeira do Instituto só era efetivada após consulta formal a 
Crédito & Mercado, nossa consultoria de investimentos (aliás, empresa que presta consultoria 
a grande maioria dos RPPS), que nos orientava, recomendava e aconselhava a respeito dos 
produtos e das nuances do mercado financeiro. Ajudava-nos, inclusive, na elaboração da Politica 
Anual de lInvestimentos. Além disso, ministrava cursose palestras para os Conselhos, Diretoria 
Executiva e servidores públicos em geral. 

Em relaç�o aos fundos em questão, seguindo um planejamento elaborado em conjunto com a 
Crédito & Mercado (C&M) que priorizava a diversificação dos investimentos do Instituto, 
solicitamos àquela consultoria, como era praxe, análises desses dois ativos. 

Conforme V.Sa. poderá constatar, a C&M elaborou relatórios técnicos consistentes (cópias em 
anexo), não se restringindo apenas aos produtos, mas incluem uma análise detalhada a respeito 
dos gestores e administradores dos fundos. Ao final dos citados relatórios, tanto no caso do W7 
FIP quanto no do ÁQUILLA FII, a consultoria conclui: 

-W7 FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES (CNPJ: 15.711.367/0001-90) 

"Diante da análise dos fundamentos do fundo e do contexto do mesmo na carteira do RPPS, 
sugerimos o aporte no fundo tendo em vista a análise realizada tanto na empresa W78Z 
Holding quanto nas empresas operacionais investidas, tais como a Bebê Store, Kekanto, 
Qbazar!, dentre outras. Pudemos verificar o trabalho sendo realizado na gestão das empresas 
em busca de melhores resultados operacionais, conquista de participação de mercado e 
geração de valor agregado e que, consequentemente, tendem a se refletir no valor de 
avaliação da W7BZ Holding e, por fim, nas cotas do fundo W7 FIP. Acreditamos, portanto, que 
o fundo tem capacidade de agregar valor à carteira do RPPS em busca do atingimento da meta 
atuarial no longo prazo. Caso o RPPS opte pelo investimento, sugerimos que os recursos sejam 
resgatados de fundos referenciados à indicadores de médio prazo (IMA-B 5 e IDKA IPCA 2A)." 
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